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LEl N@ 3.754, DE 26 DE JUNHO DE 2002.

) I
Acrescenta valor à meta prioritéria
da Lei de Diretrizes
Orçamentérias - LDO 2002 e dé ê
outras providências.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro. 
'

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a
seguinte

L E I :

Art. 10 Fica acrescido na Planilha de Metas Prioritérias - SMAM -
Programa 1229 - FUNEIAGRO, o valor de R$ 40.000,00 (quarenta miI reais),
dotaçâo orçamentéria 10.05.20.606.8888.2005.4.5 90.66.02.00-1062.

!
1 o
j Art. 2 serviré de recurso para cobertura da meta acrescida pelo
! artigo anterior, pade do recurso financeiro do Superévit 2001
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! Art, 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo. ,
l .
l GABINETE oo pnEFEl'ro MuxlcleAu oE uoNTENEono

, emi ' -
j a' 26 de junho de 2002.
J '
i REGISTRE-SE E puBul()uE-sE:6 
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LEl N@ 3.754, DE 26 DE JUNHO DE 2002.

) I
Acrescenta valor à meta prioritéria
da Lei de Diretrizes
Orçamentérias - LDO 2002 e dé ê
outras providências.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro. 
'

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a
seguinte

L E I :

Art. 10 Fica acrescido na Planilha de Metas Prioritérias - SMAM -
Programa 1229 - FUNEIAGRO, o valor de R$ 40.000,00 (quarenta miI reais),
dotaçâo orçamentéria 10.05.20.606.8888.2005.4.5 90.66.02.00-1062.

!
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j Art. 2 serviré de recurso para cobertura da meta acrescida pelo
! artigo anterior, pade do recurso financeiro do Superévit 2001
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! Art, 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo. ,
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gabinete ()0 Prefeito

MONTENEGRO

LEI N” 3.754, DE 26 DE JUNHO DE 2002.

Acrescenta valor a meta prioritaria
da Lei de Diretrizes
Orcamentarias — LDO 2002 e da
outras providéncias.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Fago saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a

Q seguinte

L E I:

Art. 1° Fica acrescido na Planilha de Metas Prioritarias — SMAM —
Programa 1229 — FUNDAGRO, o valor de R$ 40.00000 (quarenta mil reais),
dotacao orcamentaria 10.05.206068888200545.90.66.02.004062.

Art. 2° Servira de recurso para cobertura da meta acrescida pelo
artigo anterior, parte do recurso financeiro do Superavit 2001 .

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

. . GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em
0 26 de junho de 2002.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

ACOB ZIMMER,
Prefeito Municipal.
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